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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 

 

Órgão Requerente:  

- Secretaria Municipal de Transportes; 

Descrição de categoria de 

investimento: 

(X) Aquisição  
(   ) Contratação de Serviços 
 

 

2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 

( ) Concorrência - Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II 

alínea c da Lei n° 8.666/93.  

( ) Tomada  de Preço - Art.22 §2°, Art.23 incisos I e II 

alínea b da Lei n° 8666/93.  

( ) Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a da 

Lei n° 8.666/93. 

( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. 

(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  

(  ) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 8.666/93. 

(  ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° 

8.666/93. 

(  ) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal n°  

10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei no 8.666/93. 

(X) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 

8.666/93. 

(  ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal n°  

10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei no 8.666/93. 

( ) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n°  

10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei no 8.666/93. 

( ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 

10.520/2002  e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei no 8.666/93. 

( ) Lei Municipal 2738/2017   

 

 

 

 

 

Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 

8.666/93:  

 (  ) Menor Preço Global  

 (X) Menor Preço por item   

 (  ) Menor Preço Lote   

 ( ) Melhor Técnica  

 (  ) Técnica e Preço   

 (  ) Maior Lance ou Oferta   

 (  ) Maior Percentual de  Desconto          

( ) Não se enquadra.   

 

 

 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

(x) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 

Administração);  

 

(x) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte) e alterações posteriores; 
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(  ) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão);  

 

( ) Decreto Municipal n° 176/2006 e 044/2013 que regulamenta Sistema de Registro de 

Preços no Município. 

 

(x) Lei Municipal n° 2738/2017 que dispõe sobre tratamento diferenciado as ME e EPP. 

 

(X) Decreto Federal 9.412/2018 (Atualização das modalidades de licitação da Lei 8.666/93. 

(x) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos 

 

4. DO OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 

nortearão o procedimento para a “AQUISIÇÃO DE CAIXA DE CÂMBIO EATON FULLER 

VW 26220 PARA O CAMINHÃO PIPA T-49, placa OAT-1654”, conforme condições, 

quantidades necessárias. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA: 

A aquisição de Peças para Caminhão Pipa T-49 deriva da necessidade de consertos e 

manutenção considerando que o equipamento é submetido a trabalho constante em ações 

da Secretaria Municipal de Transporte, há a necessidade de manter o veículo em boas 

condições de trabalho. Tendo em vista que o valor para aquisição da peça com pregão 

102/2019 referente a peças, que tem por objetivo aquisição de peças novas para todos os 

veículos da frota municipal, um conserto nesse sistema do caminhão muitas vezes, 

significa deixar o veículo encostado pra fazer todo processo de compra com várias peças 

ocorrendo demora pra que ele volte as suas funções normais o valor seria mais alto que o 

cotado para aquisição por meio da dispensa. A peça tem seu diferencial, pois envolve força 

precisão, e passa por um critério de avaliação por um técnico responsável dando a 

garantia que pode ser usada, pois é recondicionada em ótimo estado de conservação 

tendo um ano de garantia pelo fornecedor, sendo mais viável e econômico para o 

município. O uso contínuo do caminhão no município, que atua em áreas urbanas, 

estradas, mutirões, parcerias e demais ações e por se tratarem de equipamentos 

essenciais para a manutenção da cidade há um maior cuidado em reparar e resguardar 

para que se mantenham em bom estado de uso e conservação. Contudo, há a 

necessidade de contratação de empresa especializada e autorizada para manutenção 

desse veículo.  

 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 

6.1. CONFORME ANEXO I. 

 

7. VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO:  

7.1. Valor de Referência Total: R$ 17.000,00 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. CONFORME ANEXO II. 
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9. PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO: 

 

9.1. Os itens deverão ser entregues através de Autorização de Fornecimento, onde a 
empresa contratada efetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, na repartição da 
Secretaria Municipal de Transportes, localizado na Rua São José, nº 2094, Bairro 
Industrial, Sorriso - MT local indicado pela secretaria solicitante no prazo máximo de 05 
(cinco) dias após solicitação e Autorização de Fornecimento expedido pelo solicitante.  
9.2. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens nas quantidades, no 
horário e data estipulada, bom como nas condições estabelecidas no edital. 
9.3. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de 
fornecimento. 
9.4. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas no momento da entrega, a 
empresa se responsabilizará pela troca imediata dos itens, substituindo o que não 
atendam as exigências estabelecidas neste termo. 
9.5. A empresa deverá colocar a disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade de fabricação dos itens, permitindo verificação de sua 
conformidade com as especificações. 
9.6. Os itens deverão ser conferidos na presença do Fiscal de Contrato. A empresa 
contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato. 
9.7. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na 
entrega do item, a empresa contratada deverá retirar o item no local em que foi entregue, 
arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado. 
9.8. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá 
prazo de 02 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto 
ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador 
de Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 
9.9. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega 
dos itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos 
aprovados pela fiscalização. 
9.10. O pagamento será efetuado de acordo com DECRETO que estabelece a 
programação financeira de protocolo e pagamento para o exercício, disponibilizado no site 
www.sorriso.mt.gov.br. 

 

10. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação os servidores: 

Titular: ALEX JOSÉ DE SOUZA 

Substituto: RAMIRO PERSSON QUADROS 

 

11. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. O prazo de validade do contrato será de 06 (Seis) MESES, contados da data de 

assinatura. 

 

12. DAS SANCOES/PENALIDADES: 

12.1. . Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações 

e Contratos da Administração). 

 

13. DAS DISPOSICOES GERAIS: 

13.1. É vedado caucionar ou utilizar contrato celebrado em razão do presente processo 

para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
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14. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

14.1. HABILITAÇÃO JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui 

a modalidade de licitação denominada Pregão). 

14.2. REGULARIDADE FISCAL: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui 

a modalidade de licitação denominada Pregão).  

14.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e 

Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão). 

 

                                   Sorriso – MT, 17 de Abril de 2020. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES. 

Secretário Leonir Paulo Capitanio. 
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ANEXO I - DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND 

SECRETARIA 
MUN. 
TRANSPORTE 

1 0001389 
CAIXA DE CAMBIO REMANUFATURADA EATON 
FULLER VW 26220 UND R$ 17.000,00  

  
TOTAL 

 R$ 17.000,00 

 

 

 

 

ANEXO II - DOTAÇÕES: 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

SEC. MUNIC. DE 
TRANSPORTES 

12.001.26.782.00002.2126 
MANUT. DA SEMTRA E DIST. DE 

BOA ESPERANCA 
339030 453 
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